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~f: ~G \~'l.J~ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

~t,.ç}'. 'V' \."JJ'r _ C Ó P I A 

~~f/ ~Je 29 de setembro de 1962 

Autoriza a Prefeítura r.:unicipal 
a contrair úm empréstirro até a 
· t• · d " ~20 n' 0 n n 00 1llip0r anc1a e vr~ oJ.• oU J1 1 

dentinado à construção de urJa -
Estaç~o Rodovi~ria na s~Ce do -

. Eunicípio,-

Arti._;o 10 - ::'ica a Ire:"'ei tura L:unicirml auto~'iza
da, a contrair com a Caixa Econômica do Estado de 3ão Iaulo, 
um empréstino até a importância de Crí) 20,000.000,00 (·,inte 
milhÕes de cruzeiros), destinado à· construção de uca ::;;si;a
ção Rodoviéria, na séde do r,:unicípio,-

Arti3o 2Q - ~ica exprensa~ente autorizada a inclu 
são no contrato que fÕr celebrsdo, de todas as cldusul2s e 
condiçÕes adotadas em operações dessa natureza e, de rcodo -
es:r:ecial, as SP_;uintes: 

a) - rrazo miximo at~ dez anos, com resgate empresta 
çÕc~ IT.ensais de juros c amortização pela Tabela 
Irice, vencendo-se a primeira prestação trinta 
ci i2s após a entrega da Última parcela do emprésti 
mo; 

b) - juros de onze por cento ao ano, contados desde o 
recellimento da pric':eira parcela élo empréstir.:o, s~ 
~citos à majoração de um por cento na falta de pa 
~arrc-to, nos prazos estipulados, das prestações -
de juros e amortização dO empréstimo, vi~orando O 
auu·G~o durante o período de atraso·; 

c) - csruntia das rendas provenientes c1a exploração da 
:Sstaç9.o !lodoviária e das demais rendas c1o runic!
pio, inclusive o excesso de arrecadação à.e'rido D.!:_· 
lo :-:st3.do, nos têrmos do artigo 67 da Constitui
ção ''o Estado de São I'aulo e cinquenta ror cento 
da g_uota de que trata o artico 15, §4º, Ca :Consti 
tuição Federal; e, 

d) - multa de dez por cento sBbre o montante do a6bito 
para atender as desp&sas de execução juCi2ial 1 no 
caso de inadimplemento do contrato por quaLJ,ucr -
das partes.-
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Arti~o 3º - As leis orçament~rias consi~nario ver 
bas especiais :,;ara o pagamento de juros e amortizeção do fi 
nanciamento, QUe será custeado com as rendas provenientes : 
da Zstação :::o r: ovi~ria e subsid iáriamente com as c1eJ",ais ren
das munici1·ais--

Arti;~o 4º - Fara o efeito qa z;arantia meEcionada 
na alínea "c", varte inicial, do artigo 2º, as taxas que -
;ascario a ser arrecadadas com a exploração da Estação Ro
doviária, der:cle que os serviços sejam postos à rlisrosição -
do público, nos têrmos da legislação adotada ou que viér a 
ser auotada, serão ajustada às necessidades do custeio e 
conservação, "'cc,1iante estudo econômico e financeiro. A ?re
fAi tura J:un:'. i:al depositará na Aeência local da Caillta 3co
nômica do Istado de São Paulo, em conta aberta em noQe do -
:.Iunicípio, o pro:'uto total. da exploração da c i ta<la Estação 
Rodoviária em cada exercício, à medida que fôr sendo arrec~ 
dada, liberanc1o-se o que exceder aos encargos finaucciyos -
contratuais de cada exercício, creditando a Caixa os juros 
normais sôbre os saldos eventualmente existentes e apurados 
mês a mês; a crec1ora é autoriazada a transferir a r:•.~c:·icla 
conta as importâncias necessárias para satisfação das pres
tações mensais de juros e de amortizaÇão de ca.;::i tal e juros, 
no dia imediato ao dos respectivos vencimentos.-

ArtiDO 5º - Para cumprimento e e:etivaçao cia sa -
rantia de qy.e trata a alínea "c", partes média e final, do 
artigo 2º, fica a rrefei tura r.:unicipal autorizada a conferir 
a :Jaixa EconÔL:ica do Estado de ;;;ão ::Caule, em caráter irrevo 
~avel e exclusivo, os poderes necessários para o rccetimento 
da contrib~ição de que trata o artigo 67 da Constituição Es 
tadual, e a contribuição da qu6ta de ~ue trata o artieo 157 
: 42, da Constituição Federal, devendo a Caixa entre~ar ao 
:.unicirio o total das quotas que receber, ou o saldo respec 
tivo, na·Lir6tese de atraso no pa.;amento das prestações do-

, t• er:-:rres 1rr.o.-

Arti_;o 6º - Fica igualmente a Prefeitura Kunicipal 
autorizada a contratar a execução das 6bras, observadas as 
condiçÕes que ~orem estipuladas na escritura de conceosão do 
empréstimo.-

rar6::;ra~o único - O contrato respectivo obedece -
rá à minuta adotada para os ser\·iços dessa natureza, rer>er
vando-se, à credora, a ~aculdaoe de exercer a direção técni 
ca e a fiscaliza.~ão das obras, por intermédio de seus or~ãos 
pr6prios, err re::;ime ~ue melhor consulte os interôsses do :.:u 
nicÍpio, obedecendo às especificações constantes do orçamen 
to elaborado.-

__ _j 
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Artico 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
pa~ar, i Caixa-~con6mica do Estado de §ão Paulo, a taxa de 
a"Jertura do rresente crédito,, na importância de até Cr8 •••• 
2DO. O·JO, 00 (duzentos mil cruzeiros), fixada se;~undo Resolu'
çio da re~erida Caixa Econômica, correndo a despfisa ã conta 
do crédito aberto pelo artigo subseCluente.-

Artigo Bº - Fica abérto na Diretoria de ?inanças 
e Contabili~ade, um crédito especial de CrS 9.400.000,00 -
(nove milhÕes e -1uatrocentos mil cruzeiros), com vicência 
de dois anos rara ocorrer ãs àespfisas de escritura e outras 
decorrentes da contratação do empréstimo autorizado pelo -
artigo lç, inclusive o pagamento dos juros, s6bre as parce
las ClUe forem entrecues pela, Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, re~erentes ao mesmo empréstimo.-

Pará2rafo dnico - O valôr do presente crédito se
rá coberto com o excesso de arrecadação a ser veri:~icado no 
corrente exercício.-

Artigo 9º - Fica isualmente abérto na Diretoria -
de :5'inanças e Contabilidade, crédito especial de cr:,; ...... 
20.000~000,00 (vimte milhÕes de cruzeiros), com vigBncia de 
cinco anos, a partir da assinatura do contrato de empréstimo 
autorizado pela presente lei.-

'' 19 - O valôr do presente crédito será emrre;:.;ado 
exclusivamente na construção da Estação Rodoviária, na séde 
do t:unicípto, nos têrm os do artigo 12, désta lei.-

Z 2º- O presente crédito será coberto com ore
curso prP.visto na operação financeira autorizada pelo arti
go lQ da preoente lei.-

Arti ·o 10 - Esta lei entrará em visôr na data de 
sua publicação; revocadas as disposiçÕes em contrário.-
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